
~stado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

...... 
LEI ND 2.507, DE 14 DE WVEJ.2BRO DE 1.991 ... 

" Cria o Conselho Municipal de Terapia 

e Orientação de Pessoas Dependentee de 

Drogas "· 

Professor CELSO DE A1MEIDA IAGE, Prefeito Mtmicipal de Cru 

zeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

!!Z SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEmo APROVOU E ELE . 

.-· SAI«:IOOA A SEGUINTE LEI: 

.1 

Arti&f> 19 - Fica criado o ctlfSEIHO MUNICIPAL .DE TF.RAPIA E 

ORIENl'AÇÃO DE PESSOAS DEP.ENI>mTF.S DE DROOAS, junto à Secretaria da SaÚde do Mu 

nioÍpio, visando executar programas de atendimento que visem a recuperaÇão da 
# , - ,.,. ' -

.saude tisica e mental das pessoas com dependencias as drogas e sua integraçao 

social. 

Artigo 2A - O cnJSEUI), criado per esta Lei, será constitui .. , . , ,, 
do por roodicos, psicologos, profissionais e tennicos ligados a esta area de a .. ; 

tendil'Dnto a saude. 

Parágmro único - ApÓs a constituição do CXHEH), 
; 

cabera. 

a este organizar suas atividades, redigindo o regulamento de seu funcionamento, .. . , , ' ""' ' 

que tanbem sera submetido a aprovaçao do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Artigo an - AS despesas cem a execução desta lei 

por conta de verbas prÓprias do orçamento vigente, suplementadas se 

rio ( 13.331.32 ). 

-correrao 
; 

necessa 

Artigo 39 - Esta 1.ei entra.v-á. em vi~or na data de sua publi . -caoao. 

Cruzeiro, 14 de novembro de 1.991. . 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 

ro, em 14 de novembro de 1.991. 




